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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 523/11 

 

INDICO, regimentalmente, à Profª. Ivone 

Gonçalves Ramos, que a Secretaria Municipal da Promoção Social 

promova uma ação com o objetivo de assistência a pedintes que fre-

qüentemente estão localizados na área central da cidade. E que esta 

Secretaria também realize o adequado encaminhamento dos mesmos. 

Justificativa 

Mencionada solicitação reflete justa preocupa-

ção e prática cidadã de muitos adamantinenses, dentre eles o profes-

sor e ex-vereador Hélio Vieira Malheiros. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

05 de dezembro de 2011. 

 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


